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	INDICAÇÃO Nº 258/2019



AUTORIA: VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA, GILBERTO VIEIRA DE MELO, MARCIO CLEI FERREIRA DO NASCIMENTO, ROSICLEA HEINZEN COLOMBO, VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO E MILTON SOARES.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE AO LONGO DA AVENIDA AMAPÁ ESQUINA COM A RUA BEM-TE-VI, NA QUADRA Nº 310, NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS.
                                 

             Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação de redutor de velocidade ao longo da Avenida Amapá esquina com a Rua Bem-te-vi, na quadra 310, no Bairro Jardim das Palmeiras.





 JUSTIFICATIVA

 É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências sobre a construção de redutor de velocidade no local indicado, tendo em vista que alguns condutores de veículos vêm se excedendo no limite de velocidade naquele local, colocando em risco a vida das pessoas, principalmente de crianças.
                                                             Informamos, ainda, que já foram registrados vários acidentes neste local, fato este que levou alguns moradores a fazer este questionamento.
 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de fevereiro de 2019.
VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA        VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO               VER. ROSINHA COLOMBO

VER. VANDERLEI BAIOTO                VER. MILTON SOARES

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019           ​​​_______________________________

                                                                                                                                     Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019
Presidente  _______________________________________
                          Vereador  Wagner Tavares da Cunha
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